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RELATÓRIO DE PEDIDO DE VISTAS EM PROCESSO DE REVALIDAÇÃO DE LOC 

 

 

 

CONSELHEIRO DA URC-NM: JUVENAL MENDES OLIVEIRA 

ÓRGÃO REPRESENTANTE: FAEMG 

ÓRGÃOS ACOMPANHANTES: FIEMG e FEDERAMINAS 

EMPREENDIMENTO: Santa Cecília Empreendimentos Florestais Ltda 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10817/2006/002/2015 

MUNICÍPIO: Montezuma/MG 

 

 

Introdução: 

 

 

Santa Cecília Empreendimentos Florestais Ltda, solicitou revalidação de uma LOC – 

Licença de Operação Corretiva a ser julgada na 119ª Reunião Ordinária do COPAM-URC-

NM, no dia 08/09/2015, com o Parecer Único do SUPRAMNM pelo indeferimento da 

referida revalidação. Embora, sempre confiantes nos Pareceres dos Técnicos do 

SUPRAMNM, pelas inegáveis competências técnicas, responsabilidades profissionais e 

zelos e rigores na aplicação das leis ambientais, os Conselheiros acima, acharam por 

bem, conhecer o outro lado da história, ou seja, por justiça, conhecer as argumentações, 

explicações e justificativas do Empreendedor.  Como a implantação dos reflorestamentos 

ocorreu ali desde 1978 e, cuja LOC anterior nº 155/2009, recentemente vencida em 21-07-

2015, licenciava a produção de carvão vegetal nativo através de 150 fornos tipo “rabo 

quente”, com produção diária de 0,75 MDC/dia/forno, também devido ao alto alcance 

social e econômico desta atividade na região, os Conselheiros em epígrafe acharam por 

bem, conhecer todo o Processo de Licenciamento, portanto solicitando vistas no Processo 

acima e, apresentando o Parecer individual de cada Conselheiro. 
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Discussão: 

 

 

Analisando o Processo, na visão dos técnicos do SUPRAMNM, em resumo, observou-se o 

seguinte:  

“1º - das 13 condicionantes negociadas e aceitas pelo empreendedor, quando do 

licenciamento, apenas 03 foram cumpridas parcialmente, não atendendo as 

condicionantes nº  2, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12”; 

“2º - não existe outorga da água utilizada no empreendimento, ou outorgas vencidas não 

foram revalidadas”; 

“3º - O RADA também não foi observado a contento”; 

“4º - Dois empreendimentos contíguos; sendo um de 722,20 ha e outro de 834,7 ha, 

possuindo AAF’s, porém não fazendo parte do Processo em epígrafe”; 

“5º - Existe uma Ação Civil Pública do MP, convocando este empreendimento ao 

EIA/RIMA e não classificando-o como  de Classe 3”. 

 

Em razão do acima exposto, observado pelos técnicos do SUPRAMNM quando da vistoria 

técnica no empreendimento, estes opinaram pelo indeferimento da renovação da LOC – 

Licença de Operação Corretiva. Diante disto, este Conselheiro solicitou via Email do 

Empreendedor, suas ponderações, explicações e razões do não cumprimento de tantas 

condicionantes citadas no Relatório Único do SUPRAMNM. Queria ouvir este Conselheiro, 

o outro lado da história, a versão do Empreendedor, para não decidir ouvindo uma só 

parte, uma vez que acredita não ser do interesse dos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente 

o fechamento de empreendimento e, muito menos do interesse do Empreendedor ver 

suas licenças suspensas, onde já se investiu tanto dinheiro, tempo e trabalho.  

 

Face ao pedido deste Conselheiro, o Empreendedor enviou o seguinte Relatório e 

documentos apensos neste pedido de vistas, com o título “Posição da empresa quanto ao 

parecer único do SUPRAM NM PA 10817/2006/002/2016” (com 11 páginas e seus anexos 

documentos comprobatórios, num total de 38 páginas), que assim relata, contrariando o 

Parecer Único da SUPRAM. 

  

“ANEXO 1 – Posição da Empresa Quanto ao Parecer Único do SUPRAM NM” 
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Em resumo: o Relatório da Empresa diz e fornece provas, que cumpriu as condicionantes 

nº 2, 3, 4, 5, 6, 8 e 10; cumpriu parcialmente as condicionantes nº 9 e 12; não cumprindo 

as condicionantes nº 7 e 11, pois estas demandam tempo e contratação de especialistas 

ambientais, justificando sobre o não cumprimento. 

 

Todo e qualquer imóvel rural tem a responsabilidade de cumprir com a sustentabilidade 

tão decantada. Dita sustentabilidade que baseia em três funções básicas, ou seja, 

alicerçada em três pilares de sustentação, fazendo cumprir estas três funções: a função 

econômica, a função social e a função ambiental. A Empresa diz estar cumprindo com as 

funções econômicas e sociais. Diz empregar, com carteira assinada, em torno de 150 

empregos, equivalente ao benefício social de 750 pessoas alimentadas com os salários 

destes empregos. Entende ainda, que cumpriu com quase todas as condicionantes, 

cumprindo assim a função ambiental. 

 

Entendo que a crise econômica e social bateu a nossa porta e adentrou. O Jornal Nacional 

televisivo de 24-09-2015 noticiou a perda de 1 (um) milhão de empregos de carteira 

assinada nestes 9 meses de 2015 no Brasil. A recente greve da Previdência Social, que 

durou 3 meses, deixou de pagar  neste tempo 15 (quinze) milhões de benefícios e grande 

parte destes, benefícios do desemprego. O dólar beira a equivalência de 4 reais. Ótimo 

para exportar, impossível para produzir. Devemos contribuir com o aumento destes 

números fechando a Empresa? A quem dar razão? Ao Parecer Único da SUPRAM ou a 

Posição da Empresa? No deslinde da controvérsia, penso que o melhor seria baixar o 

Processo em Diligência, Senhor Presidente do COPAM! Para certificar-se dos verdadeiros 

fatos no espaço e tempo. Também, porque não vi em todo o Processo o iminente risco de 

afetação à vida, conforme preceitua a legislação pertinente: riscos à vida dos solos; à vida 

das águas; à vida do ar; à vida da fauna, e; à vida da flora. 

 

 

Conclusão: 

 

 

Santa Cecília Empreendimentos Florestais Ltda, no Município de Montezuma, Processo 

Administrativo 10817/2006/002/2015, de alta relevância social e econômica para aquela 

região e cumprindo estas duas funções, não observou o cumprimento de parte da terceira 

função, ou seja, a função ambiental do empreendimento. Não é do interesse dos Órgãos 
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Ambientais do Governo e do Empreendedor ver suas licenças indeferidas ou cassadas ou 

seus empreendimentos fechados, devido aos elevados custos financeiros e trabalhos 

repetitivos na administração de tais licenciamentos. Não vejo risco eminente à vida dos 

recursos naturais, prevalecendo á renovação da LOC. Caso o Processo siga em votação, 

vejo-me na condição de adiantar o meu voto, FAVORÁVEL a renovação da LOC, para não 

incorrer na injustiça social e econômica, ou talvez ambiental. 

  

É o Parecer, 

 

Montes Claros-MG, 28 de setembro de 2015. 

 

 

Juvenal Mendes Oliveira 
Conselheiro Titular Representante da FAEMG 
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